
Prefeitura Municipal de Miraí
Estado de Minas Gerais

LEI NO 1097/97

DXSPOE SOBRE DENOMINAclo DE LOGRADOUROP'OBLICO.

A câmara Municipal de Mirai-~1G, por seus legitimos repre-
sentantes aprovou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte
Lei:

Art. 10 - Fica denominada em Alameda -BDISON CARLOS NUNBS
~ SILVA-, a Rua Projeta com inicio à Avenida Presidente Médice.

Art. 20 - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
çao.

cimento e
prir. tão

Mando, portanto, a todas as autoridades e a quem o
execução desta Lei couber, que a cumpram e a façam

"'-

inteiramente como nela se contém.

conhe-
cum- •

Mirai(MG), 22 de maio de 1997.
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